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Os Vereadores Cláudio Robetto de Canralho e Francisco Hêlio

Fernandes Rebouças, nos termos dos Arts. 90 e 91 do Regimento

Interno desta Augusta Casa INDICAM ao Chefe do Poder

Executivo que seja feita a construção de um canil público, onde

sejam recolhidos todos os cáes de ruas, e tratados pelos dois

veterinários municipais até que seja encontrado um tutor para

adotá-1os.

Câmara Municipal de Icapuí, 02 de fevereiro de 2023.

Cláudio Carvalho
or

Francisco Hêlio es Rebouças
Vereador
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